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ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

Lei n.o 37/96

de 31 de Agosto

Altera a legislação que regula os processos especiais
de recuperação da empresa e de falência

A Assembleia da República decreta, nos termos dos
artigos 164.o, alínea d), 168.o, n.o 1, alínea q), e 169.o,
n.o 3, da Constituição, o seguinte:

Artigo 1.o

Criação de tribunais de recuperação da empresa e de falência

São criados tribunais de 1.a instância de competência
especializada denominados «tribunais de recuperação
da empresa e de falência».

Artigo 2.o

Competência

1 — Compete aos tribunais de recuperação da
empresa e de falência preparar e julgar os processos
especiais de recuperação da empresa e de falência.

2 — A competência a que se refere o número anterior
abrange os respectivos incidentes e apensos, bem como
a execução das decisões.

Artigo 3.o

Composição

Os tribunais de recuperação da empresa e de falência
funcionam como tribunais singulares.

Artigo 4.o

Fixação da competência

A competência dos actuais tribunais mantém-se para
os processos neles pendentes à data da instalação dos
novos tribunais.

Artigo 5.o

Regulamentação

1 — O disposto nos artigos anteriores será objecto
de regulamentação por decreto-lei.

2 — A presente lei entra em vigor com o diploma
que a regulamentar.

Aprovada em 12 de Julho de 1996.

O Presidente da Assembleia da República, António
de Almeida Santos.

Promulgada em 10 de Agosto de 1996.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendada em 14 de Agosto de 1996.

O Primeiro-Ministro, em exercício, António Manuel
de Carvalho Ferreira Vitorino.

Lei n.o 38/96

de 31 de Agosto

Estabelece regras sobre a cessação do contrato de trabalho por
mútuo acordo e a rescisão por iniciativa do trabalhador, bem
como sobre o motivo justificativo relativo à celebração do con-
trato a termo.

A Assembleia da República decreta, nos termos dos
artigos 164.o, alínea d), e 169.o, n.o 3, da Constituição,
o seguinte:

Artigo 1.o

Revogação do acordo de cessação do contrato de trabalho

1 — O acordo de cessação do contrato de trabalho
pode ser revogado por iniciativa do trabalhador até ao
2.o dia útil seguinte à data de produção dos seus efeitos,
mediante comunicação escrita à entidade empregadora.

2 — No caso de não ser possível assegurar a recepção
da comunicação pela entidade empregadora no prazo
fixado pelo número anterior, o trabalhador remetê-la-á,
por carta registada com aviso de recepção, no dia útil
subsequente ao fim desse prazo, à Inspecção-Geral do
Trabalho, a qual notificará em conformidade o des-
tinatário.

3 — A revogação só é eficaz se, em simultâneo com
a comunicação, o trabalhador entregar ou puser por
qualquer forma à disposição da entidade empregadora,
na totalidade, o valor das compensações pecuniárias
eventualmente pagas em cumprimento do acordo, ou
por efeito da cessação do contrato de trabalho.

4 — Exceptuam-se do disposto nos números anterio-
res os acordos de cessação de contratos de trabalho
devidamente datados e cujas assinaturas sejam objecto
de reconhecimento notarial presencial ou realizadas em
presença de um inspector do trabalho.

5 — No caso de os acordos a que se refere o número
anterior terem termo suspensivo, e este ultrapassar um
mês sobre a data da assinatura, passará a aplicar-se,
para além desse limite, o disposto nos n.os 1 a 3.

Artigo 2.o

Rescisão do contrato de trabalho pelo trabalhador

1 — A rescisão do contrato de trabalho por iniciativa
do trabalhador sem assinatura reconhecida notarial-
mente pode por este ser revogada por qualquer forma
até ao 2.o dia útil seguinte à data de produção dos seus
efeitos.

2 — Aplica-se à revogação prevista no número ante-
rior os n.os 2 e 3 do artigo anterior.

Artigo 3.o

Motivo justificativo na celebração do contrato de trabalho a termo

1 — A indicação do motivo justificativo da celebração
de contrato de trabalho a termo, em conformidade com
o n.o 1 do artigo 41.o e com a alínea e) do n.o 1 do
artigo 42.o do regime jurídico da cessação do contrato
individual de trabalho e da celebração e caducidade do
contrato de trabalho a termo, aprovado pelo Decre-
to-Lei n.o 64-A/89, de 27 de Fevereiro, só é atendível
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se mencionar concretamente os factos e circunstâncias
que integram esse motivo.

2 — A prorrogação do contrato a termo por período
diferente do estipulado inicialmente está sujeita aos
requisitos formais da sua celebração.

Aprovada em 12 de Julho de 1996.

O Presidente da Assembleia da República, António
de Almeida Santos.

Promulgada em 10 de Agosto de 1996.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendada em 14 de Agosto de 1996.

O Primeiro-Ministro, em exercício, António Manuel
de Carvalho Ferreira Vitorino.

Lei n.o 39/96

de 31 de Agosto

Estabelece regras sobre a actividade de trabalho temporário

A Assembleia da República decreta, nos termos dos
artigos 164.o, alínea d), 168.o, n.o 1, alínea d), e 169.o,
n.o 3, da Constituição, o seguinte:

Artigo 1.o

Alterações ao artigo 16.o do Decreto-Lei n.o 358/89, de 17 de Outubro

O artigo 16.o do Decreto-Lei n.o 358/89, de 17 de
Outubro, passa a ter a seguinte redacção:

«Artigo 16.o

Responsabilidade do utilizador

1 — É nulo o contrato de utilização celebrado com
uma empresa de trabalho temporário não autorizada
nos termos deste diploma.

2 — A nulidade do contrato de utilização acarreta
a nulidade do contrato de trabalho temporário.

3 — No caso previsto no número anterior, o trabalho
considera-se prestado ao utilizador com base em con-
trato de trabalho sem termo, celebrado entre o traba-
lhador e o utilizador.

4 — A celebração de um contrato de utilização com
uma empresa de trabalho temporário não autorizada
responsabiliza solidariamente esta e a empresa utiliza-
dora pelo pagamento das remunerações, férias, indem-
nizações e eventuais prestações suplementares devidas
aos trabalhadores por si utilizados, bem como dos encar-
gos sociais respectivos.»

Artigo 2.o

Coimas

São elevados para o dobro os valore mínimos e máxi-
mos das coimas aplicáveis nos termos do artigo 31.o
do Decreto-Lei n.o 358/89, de 17 de Outubro.

Artigo 3.o

Âmbito de aplicação

A presente lei aplica-se aos contratos celebrados após
a sua entrada em vigor.

Aprovada em 12 de Julho de 1996.

O Presidente da Assembleia da República, António
de Almeida Santos.

Promulgada em 10 de Agosto de 1996.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendada em 14 de Agosto de 1996.

O Primeiro-Ministro, em exercício, António Manuel
de Carvalho Ferreira Vitorino.

Lei n.o 40/96

de 31 de Agosto

Regula a avaliação dos órgãos de Governo
próprio das Regiões Autónomas

A Assembleia da República decreta, nos termos dos
artigos 164.o, alínea d), e 169.o, n.o 3, da Constituição,
o seguinte:

Artigo 1.o

Objecto

A presente lei regula a audição dos órgãos de governo
próprio das Regiões Autónomas, nos termos do
artigo 231.o, n.o 2, da Constituição da República
Portuguesa.

Artigo 2.o

Audição

1 — A Assembleia da República e o Governo ouvem
os órgãos de governo próprio das Regiões Autónomas
sempre que exerçam poder legislativo ou regulamentar
em matérias da respectiva competência que às Regiões
digam respeito.

2 — Estão igualmente sujeitos a audição outros actos
do Governo sobre questões de natureza política e admi-
nistrativa que sejam de relevante interesse para as
Regiões Autónomas.

Artigo 3.o

Forma

1 — Os órgãos de soberania solicitam a audição do
competente órgão de governo próprio das Regiões
Autónomas.

2 — O competente órgão de governo próprio da
Região Autónoma pronuncia-se através do parecer fun-
damentado, especialmente emitido para o efeito.

3 — Sem prejuízo do disposto no número anterior,
podem ser acordadas, entre os órgãos de soberania e
os órgãos de governo próprio das Regiões, outras formas
complementares de participação.


